
DECRETO  Nº 25.766/2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo o requerido
no Protocolo da SMGP Nº 3637 de 2012,

DECRETA:

Art. 1º -Ficam excluídos do Decreto, relacionado abaixo, os servidores designados
para compor Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia da Prefeitura do Município de Araucária:

Mat.Nome RevogaDecreto
em

  556 13/11/12D25.018/12AIRTON MOREIRA PINTO
 6499 13/11/12D25.018/12DALVA REGINA CARBONERO
 9037 13/11/12D25.018/12DAYSI DE FATIMA TONIOLO SANTOS
 7755 13/11/12D25.018/12JUCILEIDE VIANA DOS REIS DUBIELA
 2435 13/11/12D25.018/12LILIAN MARGARIDA MACIEL COIMBRA
10391 13/11/12D25.018/12ROSANE MARIA FREITAS DE SOUZA

Art. 2º -Publique-se e Arquive-se. 

Prefeitura do Município de Araucária, 20 de novembro de 2012.

ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080
Fone: (41) 3614-1432 - smgp@araucaria.pr.gov.br
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